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TÍTULO III
Do gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral

Art. 226. Os serviços do gabinete da Corregedoria serão executados 
por servidores designados pelo Presidente, mediante proposta e indicação 
do Corregedor, com atribuições estabelecidas no respectivo Regimento 
Interno.

TÍTULO IV
Do gabinete dos juízes

Art. 227. Os juízes do Tribunal disporão de um gabinete, para execu-
ção dos seus serviços.

• Caput com redação dada pela Res. Adm. 5/05 do TRE-BA.

Parágrafo único – Ao servidor lotado no gabinete de juiz incumbe, sob 
a supervisão destes, coordenar as atividades do gabinete.

• Parágrafo com redação dada pela Res. Adm. 5/05 do TRE-BA.

PARTE VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

TÍTULO I
Das emendas ao regimento

Art. 228. O Presidente ou qualquer juiz do Tribunal poderá apresentar 
proposta de emenda a este regimento, por escrito, que será distribuída e 
votada em sessão, com a presença de todos os juízes.

§ 1º Se a emenda objetivar a reforma geral do regimento, cópias do 
respectivo projeto serão distribuídas entre os membros do Tribunal, pelo 
menos quinze dias antes da sessão em que será discutida e votada.

§ 2º A emenda deverá ser aprovada pela maioria absoluta dos juízes.

TÍTULO II
Disposições transitórias e gerais

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 229. (Artigo revogado pela Res. Adm. 4/01 do TRE-BA).

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 230. É vedada, no recinto do Tribunal, qualquer manifestação de 
agrado ou desagrado com as decisões proferidas.

Art. 231. Serão isentos de custas os processos, as certidões e quaisquer 
outros papéis destinados ao serviço eleitoral, ressalvadas as exceções legais.

Art. 232. O órgão de imprensa oficial do Tribunal será aquele em que 
o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia publicar seus atos e decisões.

Art. 233. Não serão fornecidas certidões de documentos existentes no 
Tribunal, nem de atos publicados no órgão oficial, sem revelação do legítimo 
interesse do requerente.
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§ 1º Assiste aos advogados o direito de examinar os autos de qualquer 
processo na Secretaria Judiciária, salvo aqueles que correm em segredo de 
justiça.

§ 2º Qualquer pessoa poderá requerer certidão resumida ou de intei-
ro teor de peças de processos pendentes ou findos, provado o interesse e 
declarado o fim a que se destina o documento.

§ 3º Nos processos sujeitos a trâmite em segredo de justiça e nos 
processos criminais em que se limitar a publicidade dos atos processuais, o 
direito de consultar os autos e pedir certidões será restrito às partes e aos seus 
procuradores; o terceiro que demonstrar interesse jurídico poderá requerer 
certidão restrita ao dispositivo da resolução ou acórdão. 

Art. 234. Em lugar de destaque, no recinto do Plenário do Tribunal, se-
rão conservadas a Bandeira Nacional, a do Estado da Bahia e a do Tribunal.

• Artigo com redação dada pela Res. Adm. 4/01 do TRE-BA.

Art. 235. As dúvidas porventura suscitadas na execução deste regi-
mento serão dirimidas pelo Tribunal. 

Art. 236. Serão aplicados, subsidiariamente, nos casos omissos, os 
Regimentos Internos do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de 
Justiça, Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal de Justiça do Estado, suces-
sivamente.

Art. 237. Este regimento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões do T.R.E. da Bahia, em 7 de abril de 1997.

AMADIZ BARRETO, Juiz Presidente e Relator - JATAHY FONSECA, 
Juiz Vice-Presidente e Corregedor - WILSON ALVES DE SOUZA, Juiz - JOÃO 
AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA PINTO, Juiz - WALDEMAR FERREIRA 
MARTINEZ, Juiz - ANTONIO JORGE NOLASCO BELTRÃO, Juiz - ORLANDO 
ISAAC KALIL FILHO, Juiz - DACIANO PÚBLIO DE CASTRO, Procurador 
Regional Eleitoral.

Publicada no DPJ de 29.4.97.
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PORTARIA Nº 433, DE 5 DE SETEMBRO DE 2002 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, 
no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 27, X, do Regimento 
Interno do Tribunal  e considerando o disposto em seus  artigos 43 e 44,

Considerando, ainda, a necessidade de imprimir maior transparência 
e publicidade aos atos processuais,

RESOLVE:

Art. 1º  A distribuição e a redistribuição dos processos da competência 
originária e recursal do Tribunal serão feitas em audiência pública, a ser 
realizada diariamente, às 16 (dezesseis) horas, nas dependências da Coor-
denadoria de Registros  e Informações Processuais da Secretaria Judiciária, 
mediante Sistema de Acompanhamento de Documentos e Processos – SADP, 
desenvolvido pelo TSE e implantado no Tribunal desde 1997.

Parágrafo único. Serão distribuídos, através do mesmo sistema eletrô-
nico, imediatamente após o recebimento pela seção competente, os feitos das 
classes de habeas corpus, mandado de segurança, registro de candidatos, re-
presentações e reclamações pelo descumprimento da Lei nº 9.504/97, pedidos 
de direito de resposta e respectivos recursos, bem como os procedimentos 
cautelares com pedido liminar, por serem de natureza urgente.

Art. 2º  Os feitos que ingressarem no Tribunal após o encerramento 
da audiência serão distribuídos no primeiro dia útil subseqüente.

Art. 3º  A ata  de distribuição e redistribuição, assinada pelo Diretor-
Geral, será publicada em Secretaria, mediante afixação em local próprio da 
Coordenadoria de Registros e Informações Processuais e conterá a origem 
e o número do processo, sua classe, o nome do relator sorteado, das partes 
e de seus advogados.

•  Artigo com redação pela Portaria nº 262, de 15.6.04, do TRE-BA.

Art. 4º  Poderão assistir à audiência as partes, seus advogados e os 
interessados em geral.

Art. 5º  O  Ministério Público Eleitoral e a Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção da Bahia – poderão indicar representantes permanentes para 
acompanhar as audiências de distribuição e redistribuição.

Art. 6º  As dúvidas porventura suscitadas na execução desta portaria 
serão dirimidas pelo Presidente do Tribunal.

Art.7º  Esta portaria entrará em vigor em 9 de setembro de 2002.

Em 5 de setembro de 2002.

Des. MANOEL MOREIRA
Presidente

Publicada no DPJ de 6.9.02.




